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ATA Nº. 13/2023. 

 

Ata da Reunião Ordinária realizada no terceiro dia do mês de julho do 

ano dois mil e vinte e três com início às dezenove horas no Plenário Ênio Luiz Galvagni. 

Estando presentes os seguintes Vereadores: Bancada do PDT – Gilson Maier, José 

Raimundo Dressler, Rudinei Serratti e Sireneo Demaman. Bancada do MDB – Daltro 

Cardoso. Bancada do PP – Fernando Luiz Puhl e Joarez Mendes dos Santos e Selori 

Rosa Bancada do PSB – Pedro da Cruz. 

 

ABERTURA. 

 

Constatando haver número legal o Presidente declarou abertos os 

trabalhos. 

 

LEITURA DE UM TEXTO BÍBLICO. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura de 

um texto bíblico. 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PAUTA DA REUNIÃO. 

 

                     O Senhor Presidente colocou em discussão e votação a pauta desta 

Sessão Legislativa Ordinária. APROVADA por unanimidade. 

 

 DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA 12/2023.  

 

O Senhor Presidente colocou em votação e discussão da ATA n°. 

12/2023. APROVADA por unanimidade. 
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LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

 

Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura das 

correspondências recebidas. 

 

EXPEDIENTE DO EXECUTIVO.  

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, ao veto do 

Prefeito Municipal ao Projeto de Lei Executivo n°. 41/2023. 

 

Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça a defesa 

do parecer: 

 

Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse:  Pois é o 

Projeto n°41/2023 veio pedindo dois motoristas ali na assistência 

social e a gente para atender melhor o povo foi recebido, acho que os 

dois projetos pedindo  de motorista lá para obras para educação para 

saúde então a gente pensando em fazer uma, emenda fizemos uma 

emenda e não aprovando só que dois cargo de motorista para 

assistência social vencemos em fazer uma emenda para a pessoa que 

tivesse habilitado, e o prefeito achasse por bem pegar quando 

precisasse a gente fez uma emenda e aprovou para todos e do jeito 

que a gente viu aí o nosso prefeito vetou então eu sou contra eu sou 

contra esse veto aí senhor Presidente.  

 

Senhor Presidente colou em discussão o Parecer da Comissão. 

 

Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS pediu a palavra, 

saudou a todos e disse: Sobre esse projeto consta que desde o 

princípio desta  administração venho para essa casa vários projetos, 

vários projetos similares a este autorizando determinados  
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funcionários a dirigir veículos mesmo não sendo, não estando 

trabalhando no cargo de motorista cada ano vinha especificamente 

para um setor ou para outro setor autorização para funcionários 

públicos poder dirigir, então a nossa comissão e agora também vem 

esse outro né pedindo para mais dois cargos né dois cargos 

autorização para poder dirigir e nós comissão então entendendo que 

e conhecendo as demandas da nossa prefeitura as demandas do 

nosso município sabemos que mais cedo ou mais tarde novamente 

poderá vir outro projeto pedindo autorização para outro para mais o 

determinado funcionário também dirigir determinado, setor 

determinado cargo então a gente achou por bem a nossa comissão 

achou por bem autorizar na excepcionalidade né com autorização do 

prefeito como todos os projetos anteriores foi né seguindo passo a 

passo igualmente como foi colocado nos outros projetos autorizar 

todos os funcionários com autorização do prefeito a dirigir porque 

novamente aí mais tarde agora mais cedo mais tarde pode vir outro 

projeto pedindo para  mais funcionários ou para um determinado setor 

do funcionalismo poder dirigir na  eventualidade então justamente  a 

gente achou por bem deixar o prefeito a autorizar todo mundo quando 

tiver a precisão que faltar o motorista oficial a pegar um veículo público 

e se deslocar e fazer seus atendimentos fazer seu trabalho para 

prestar um serviço melhor para comunidade porque muitas vezes na 

falta de motorista eles não tendo as autorização às vezes não pode se 

deslocar ou vão ter que se deslocar sem autorização que é muito pior 

né pode causar um acidente mas daí ele não tá autorizado pode 

acontecer qualquer coisa assim não o prefeito vai autorizar o motorista 

ele vai estar habilitado vai estar legal para pegar o veículo da 

municipalidade e fazer os seus atendimento, fazer o serviço sem 

precisar esperar por exemplo chegar ao motorista oficial né para  

deslocar esse funcionário então o nosso veto mais ou menos o nosso 

o nosso projeto aqui né nosso parecer mais ou menos consiste nisso 

em deixar o prefeito a deixar a administração Municipal livre para na 
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eventualidade qualquer funcionário que esteja habilitado com a 

carteira nacional de habilitação em dia possa pegar o veículo oficial e 

fazer a corrida que necessita né quando necessário quando não 

houver o motorista, então seria isso por isso o nosso parecer foi 

desfavorável ao veto do prefeito. 

 

Vereador JOSE RAIUMNDO DRESSLER pediu a palavra, saudou 

a todos e disse: E queria também falar um pouco sobre esse veto 

porque eu desde do começo do primeiro ano que veio o projeto dessa  

maneira que liberando alguns funcionários eu sempre defendi que se 

fosse liberar um que liberasse todo mundo ficava critério do prefeito 

Municipal a destinar qual dos funcionários que precisasse para liberar 

só que daí foi vindo do projeto e eu sempre fui votando contra e 

sempre fui cobrando essa mesma essa mesma postura sempre tive 

desde o primeiro projeto de votar contra porque eu sempre disse se 

não tem lei para um não tem lei para o outro e agora veio a ser mais 

esse projeto e daí os colegas vereadores, fizeram essa emenda o 

Daltro até que fez a emenda né, então  foi aprovada e o prefeito vai lá 

e veta o projeto vetando e alegando que é inconstitucional, só que eu 

acho muito engraçado, ele mandou o projeto aqui querendo que que 

liberasse mais duas para dirigir depois ele mesmo manda um veto 

ventando um projeto que ele mesmo mandou para a câmera só porque 

foi feita a emenda fica meio esquisito isso aí senhor Prefeito, quando 

um funcionário tem um direito e o outro não tem é meio engraçado de 

tu explicar para a população ah o fulano pode dirigir o outro não podem 

engraçada essa lei que ele tá querendo colocar aqui na nossa que 

nem adianta colocar água lá abaixo aqui eu votei contra desde o 

começo e agora esses dias quando foi feito a emenda eu voltei a favor 

muita gente perguntou para mim, mas tu sempre foi contra como é que 

tu botou a favor mas eu voltei a favor porque desde o começo eu 

defendi isso ou todo mundo libera ou não libera ninguém então por 

isso que eu também concordo com o que o Joarez falou ali de eu vou 
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ser contra esse veto vou voltar para derrubar o veto e peças colegas 

vereadores que votam contra também para terminar com essa 

palhaçada e se tá virando uma palhaçada mesmo seria meu muito 

obrigado.  

 

Vereador GILSON MAIER pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Eu queria com todo respeito colegas entendo a colocação de 

cada um de vocês conforme meu colega falou aqui sobre todos os 

projetos que chegaram essa casa onde a gente foi atrás a gente 

buscou pareceres ali em relação à constitucionalidade e a legalidade 

de tais projetos, e a gente se esbarrou em muitas 

inconstitucionalidades em relação alguns projetos que chegaram 

muito bem colocado aqui pelo nosso colega acho que virou uma 

palhaçada tudo isso diante de tantos projetos que veio do executivo e 

vocês aprovaram todos esses projetos por executivo e aí quando 

vocês fizeram uma única emenda aonde viria beneficiar alguns 

servidores que ainda não tinham benefício o prefeito vai lá e veta esse 

projeto, e aí hoje nós temos aqui debatendo para derrubar um veto eu 

acho que ficou um jogo de interesse entre legislativo executivo é até 

vergonhoso a gente tá debatendo tantas vezes o mesmo assunto eu 

falei tanto em constitucionalidade ilegalidade em princípio de concurso 

público e tudo mais que hoje se o prefeito vetou a emenda de vocês 

estão cientes que vocês vão derrubar um veto administração vai entrar 

com recurso para derrubar todo esse projeto também e vai voltar para 

nós de repente outros projetos que nem nossos colega falou, eu acho 

que no momento que vocês fizeram o pessoal da comissão essa 

emenda se é do interesse do prefeito do executivo atender esse 

pedido não precisa deixar que nós vereadores aqui do legislativo a 

gente vai debater criar atrito polêmica entre nós aqui, foi você que 

mandou esse projeto para cá partiu de você essa iniciativa de começar 

a liberar de ceder servidores a dirigir e hoje essa responsabilidade tá 

sendo debatida entre nós aqui, eu sou favorável esse veto porque eu 
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vejo que é inconstitucional é ilegal com todos nós temos o nosso 

jurídico aqui da câmara deu um parecer neutro em relação ao projeto 

mas pegando esse projeto com todos os jurídicos que a gente tem na 

câmara ele é inconstitucional ele é ilegal então eu vou seguir favorável 

a derrubar o veto até mesmo para que não surge um novo projeto 

nessa casa com o mesmo intuito de aprovar ou então que o executivo 

acata esse veto e termine com essa função de dirige e não dirige muito 

bem colocado eu acho pelos nossos colegas ali Sireneo o Joarez o 

José eu acho que esse assunto de dirige não dirige é exclusivo 

responsabilidade do prefeito autoriza não autoriza quem ele quer mas 

eu sou favorável a derrubar o veto. 

 

Vereador PEDRO DA CRUZ pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Muito bem colocar as palavras nossos colegas aí, uma única 

palavra que eu quero dizer que já aconteceu numa sessão foi nosso 

colega Daltro que ocupando essa tribuna falou ou a gente apela para 

as consequências que que é onde a gente sabe que pode contar com 

a administração e onde não pode ou a gente se dá por vencido então 

a gente tá podendo ver nessa situação o seguinte, já veio quando os 

projetos da mesma natureza né e o que aconteceu quando a gente 

quis liberar para que o prefeito tomasse iniciativa que importa quem 

não pode estaria nas mãos deles o que aconteceu, não os vereadores 

não tem autonomia nem palavra quem manda quem desmanda deu 

para ver muito bem então a população sabe muito bem que os 

vereadores também sofre a gente passa por cima das leis para dar 

uma mão para administração e olha o que acontece agora fica nesse 

impasse né, e quem é o culpado seria isso. 

 

Vereador SELORI ROSA pediu a palavra, saudou a todos e disse: 

Eu participei em poucas sessões né mas acompanho as sessões e 

escutando caros colegas vários pedidos para dirigir vieram até esta 
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casa inclusive alguns até eu pedir na secretaria da saúde e eu acho 

importante que além dos motoristas concursados e no seletivo tenho 

mais alguém que possa dirigir, então essa emenda que vê que foi 

colocada pelos nobres colegas vereadores, eu entendo o lado do veto 

do prefeito porque como todos falaram é uma responsabilidade muito 

grande ele mandou talvez os cargos mais de confiança para dirigir e 

como esta mesa solicitou que fosse liberado para todos é uma 

responsabilidade dele vai aumentar bem mais, e como eu acompanhei 

o projeto não é o Secretário que vai autorizar quem vai autorizar a 

dirigir vai ser o prefeito então no meu entender é uma responsabilidade 

muito grande que ele lançou talvez não, esperasse essa  pareceres 

que tá tendo agora essas dificuldades essas críticas, então como ele 

assumiu autorizar todos os outros eu acho que sou a  favor a todos os 

colegas que seja liberado porque a gente como Secretário às vezes 

enfrenta bastante dificuldade por falta de motorista, então acho que 

sou favorável a derrubar o veto. 

 

Vereador RUDINEI SERRATTI pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Eu também desde início vários projetos que veio a essa casa 

aí eu voltei contrário eu acho que agora com essa emenda aí dos 

colegas aí vamos ver se derrubemos esse veto e na verdade ali diz 

que o autorização é do prefeito,  mas até hoje eu não vi nenhuma 

autorização ali agora o colega Chico também falou que o Secretários 

vai ser o prefeito que vai liberar, só que até hoje eu não vi nenhuma 

liberação nem um porque como é que ele simplesmente vai chegar e 

vai lá e vai dizer para mim dirigir e vai ser a minha palavra contra  vai 

que é um acidente uma coisa quem que é o responsável na verdade 

é o prefeito, mas ele não deu se ele dá autorização teria que eu acho 

que uma autorização por escrito e até hoje eu não vi ninguém com 

essa autorização aí. 
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Vereador SELORI ROSA pediu novamente a palavra, saudou a 

todos e disse: Carlos colegas só assim para esclarecer se eu não 

estou enganado os outros projetos de autorização para dirigir o 

Secretário tem a competência de deliberar se eu não estou enganado, 

eu acho que tem só que nessa vez aqui quem dá autorização é o 

prefeito podemos ver outros projetos, mas com certeza os Secretários 

tão estavam autorizados agora com essa que o prefeito autoriza não 

sei. 

 

O Senhor Presidente disse: Se ninguém mais quiser fazer uso da 

palavra eu só queria acrescentar, mais uma vez como muito bem 

falaram os colegas vereadores essa emenda feita por  a comissão 

dessa casa e aprovada ela somente autoriza o prefeito a ter a 

autonomia de dizer quem pode dirigir ou não se precisa mais algum 

cargo dirigir e ele pode dar uma autorização e esse cargo pode dirigir 

ou seja os vereadores não estão autorizando a todos dirigir, estão 

autorizando o prefeito até essa autonomia porque já passou vários 

projetos por essa casa autorizando um outro cargo então iniciativa dos 

vereadores foi de autorizar todos desde que o prefeito de essa 

autorização então ou seja cai tudo na mão do prefeito como os colegas 

falaram. 

 

Senhor Presidente perguntou se mais algum vereador quer fazer uso 

da palavra. 

 

Vereador RUDINEI SERRATTI pediu a palavra novamente, 

saudou a todos e disse: Mas que nem na questão o seu Secretário 

precisou ali na hora de um motorista ali ele vai mandar na verdade e 

vai ficar contra a mão que daí como é que o certo seria se o  prefeito 

que tenha autonomia ele devia de ter um, ele dá um da autorização lá 

porque o vai ficar só no dia ele vai dizer e o cara aí e daí isso ele dá 
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qualquer coisa aí um acidente uma coisa assim daí vai ficar a palavra 

do funcionário com a do prefeito. 

 

O Senhor Presidente disse: Como já foi comentado nessa casa a 

emenda diz que o prefeito tem que dar uma autorização para pôr 

escrita né inclusive então fica na competência do prefeito, e caso não 

deu autorização os vereadores podem fiscalizar né podem pedir. Se 

mais alguém quiser fazer o uso da palavra se ninguém mais quiser 

fazer uso da palavra.  

 

O Senhor Presidente orientou os vereadores de como ocorre a 

votação do Veto. Como a Comissão deu o parecer desfavorável, ou 

seja, parecer contrário ao veto do Prefeito, quem votar a favor do 

parecer está voltando para derrubar o veto. 

 

O Senhor Presidente colocou então em votação o Parecer da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao veto do Sr. Prefeito Municipal ao 

Projeto de Lei do Executivo n°.41/2023. APROVADO o Parecer e DERRUBADO o 

veto do Sr. Prefeito, por 8 votos, com a abstenção do vereador Gilson Maier. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei do 

Executivo n°. 50/2023.  

 

Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão que faça defesa 

do parecer. 

 

Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse: O projeto 

de lei n°50/2023 elaborado pelo poder executivo, face a necessária a 

contratação de forma emergencial através do processo seletivo 

simplificado o mecânico cujo atribuição e gestão prevista no anexo 1 

desse projeto, referido profissional ainda deverá possuir curso na área 
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mecânica de veículos a nossa comissão se reuniu e aprovamos na 

íntegra. 

    

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final ao projeto n°. 50/2023. 

APROVADO o parecer por unanimidade. 

 

O Vereador PEDRO DA CRUZ pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Acho que muito bem vindo esse projeto para casa a gente vê 

através de outros municípios aí que quase todos têm né um mecânico 

onde que muitos serviços básicos né pode ser feito por essas pessoas, 

onde a gente se depara com muita situações aí que vai para oficina 

geralmente nosso município é pequeno sempre tem bastante 

demanda de serviço fica atrapalhando né sempre vai ficando para trás 

não se dá desenvolvimento nos trabalhos né e assim creio eu que com 

esse mecânico aí tendo as ferramentas que nos outros para ele possa 

executar o serviço vai beneficiar muito a nossa prefeitura e atender 

muito melhor nossa população. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o Projeto de 

Lei do Executivo n°. 50/2023. APROVADO, por unanimidade, o Parecer e o Projeto.  

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final ao projeto 

de Lei do Poder Executivo n°. 51/2023.  

 

Senhor Presidente pediu ao Membro da Comissão para que faça 

defesa do parecer. 

 

Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse: O projeto 

n°. 51 vem a ser quase o mesmo do n°. 50, então a nossa comissão 

se reuniu e foi totalmente favorável a esse projeto. 
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O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final do Projeto de Lei do 

Executivo n°. 51/2023. APROVADO o parecer por unanimidade. 

 

Vereador JOAREZ MENDES DOS SANTOS pediu a palavra, 

saudou a todos e disse: Esse projeto como outro é um projeto agora 

que não,  tinha né no nosso município só que com essa nova lei de 

licitação mudou muito agora para te contratar uma mecânica ou uma 

empresa para fazer o serviço nos veículos, tem que haver um laudo 

de um engenheiro mecânico então o engenheiro tem que fazer um 

levantamento né do que precisa ser feito para ver dos orçamento tal 

para mandar né para empresa especializada né quando há 

necessidade de mandar para uma empresa maior para que seja feito 

de serviço atualmente é tipo quando precisa ter já tá o engenheiro né 

por fora né, e isso se torna muito mais caro muito mais caro para os 

cofres públicos porque a gente sabe da demanda de veículos que tem 

no nosso municipalidade né desde o maquinário desde os ônibus 

dentro dos caros então para cada concerto que precisa por exemplo, 

um deu problema no motor  o engenheiro mecânico tem que fazer o 

laudo né para fazer esses levantamentos de preço então aí não há 

não tendo mais a necessidade como a contratação desse funcionário 

diretamente para a prefeitura de pegar um funcionário há de fora né 

pra fazer esses laudos, então e desde o mecânico também que já 

aprovou o projeto né para fazer esses pequenos reparos esse serviço 

então não precisa mais se deslocar para oficina até porque como eu 

falei com essa nova lei, existem muitos prazos e muitos trâmites que 

complicou muito para os pequenos municípios ah fazer esse serviço 

fora das oficinas  então  é dois cargos que com esta nova lei é extrema 

necessidade para  o andamento dos maquinários de transporte aqui 

do nosso município seria isso. 
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O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o Projeto de 

Lei do Executivo n°. 51/2023. APROVADO, por unanimidade, o Parecer e o Projeto. 

 

  O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

oficio n°95/2023. 

 

O Senhor Presidente disse: Como vimos no Ofício n°95 o prefeito 

encaminhou todos esses projetos pedindo urgência mas conversando 

com o prefeito e também analisando os projetos a gente pode ver que 

o projeto de lei n°54 ele tá abrindo um crédito adicional especial de 

216 mil reais  473 esse valor é um valor repassado pela defesa civil do 

Estado que vai ser aplicado na compra de cesta básica esse valor veio 

para o nosso município em virtude da seca que foi afetou bastante o 

nosso município no ano passado, então vem esse valor para que fosse 

seria para repassado para nossa população, então acho que esse 

projeto é um projeto que tem urgência que precisamos aprovar logo 

para que essa cesta básica chega até a nossa população e seja 

atendido, e também o projeto de lei n°59 que concede subvenção  

financeira para escolinha Sementinha  vai conceder 24 mil reais então 

para escolinha também é um projeto que que o pessoal da diretoria ali 

da escolinha nos procurou e pediu para que fosse votado logo para 

manter a escolinha que as nossas crianças atuam e sempre tem 

bastante gasto com deslocamento com para manter infraestrutura 

então para o funcionamento da nossa escolinha de futsal, então acho 

que seriam na minha opinião esses dois projetos que que teria mais 

urgência e se os colegas vereadores então aprovarem a urgência 

desses dois projetos a gente vai parar a sessão depois para fazer a 

votação somente desses dois projetos os outros todos vão ficar 

baixados para comissão. 
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O senhor Presidente colou em discussão e votação a urgência dos 

Projetos de Lei do Executivo n°. 54 e n°. 59. APROVADA A URGÊNCIA, por 

unanimidade.  

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 52/2023. 

 

 Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 52/2023 

para a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 53/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 53/2023 

para a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 54/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 54/2023 

para a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 55/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 55/2023 

para a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 56/2023. 
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Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 56/2023 

para a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e também 

para Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

Senhor Presidente disse: E é importante também relembrar que 

esse projeto ele já esteve nessa casa nesse ano, mas a comissão 

acabou devolvendo o projeto ao prefeito por falta de documento então 

agora eles mandaram o impacto financeiro e o orçamentário e nesse 

Impacto está sobre o projeto n°. 56, ao projeto n°. 57 e ao projeto n°. 

58, então fica disponível para os vereadores estudarem o projeto na 

comissão e também a todos os vereadores. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 57/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 57/2023 

para a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e também 

para Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°.  58/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 58/2023 

para a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e também 

para Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 59/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 59/2023 

para a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 
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O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei do Executivo n°. 60/2023. 

 

Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei do Executivo n°. 60/2023 

para a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

Senhor Presidente SUSPENDEU A SESSÃO para as Comissões 

exararem parecer aos Projeto de Lei do Executivo n°. 54 e n°. 59. 

 

Senhor Presidente RETORNOU AOS TRABALHOS. 

 

Ao serem retomados os trabalhos, o vereador Joarez Mendes dos 

Santos, pediu para ser substituído do cargo de secretário, por não estar se sentindo 

bem. Assumiu como secretário o vereador Rudinei Serratti. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei do 

Executivo n°. 54/2023. 

 

Senhor Presidente pediu ao membro que faça defesa do parecer. 

 

Vereador DALTRO CARDOSO saudou a todos e disse: Com a 

permissão do Presidente da comissão vou fazer a defesa do parecer 

desse projeto de lei n°. 54 refere-se a recursos né de R$ 216.473 isso 

é um recurso que vem da assistência social né, do ministério das 

integrações era é para distribuição de cesta básica no município e já 

foi publicado no diário oficial esses valores, então a nossa comissão 

se reuniu para dar parecer e damos o parecer favoráveis e peço todos 

os vereadores que votam favoráveis. 
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O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o parecer da 

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei do Executivo n°. 

54/2023. APROVADO, por unanimidade, o parecer e o projeto. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

parecer da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei do 

Executivo n°. 59/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao membro que faça defesa do parecer. 

 

 Vereador DALTRO CARDOSO saudou a todos e disse: Vou fazer 

a defesa desse projeto n°59 né parecido para n°59/2023 onde que é 

um recurso de subvenções financeira onde quer repassado a 

escolinha sementinha todos conhecem, a escolinha Sementinha que 

participa das competições da nossa região várias categorias e nós 

queremos aprovar esses 24 mil para que dê suporte a escolinha para 

manter as despesas até o final do ano e com certeza esses recursos 

será prestado conta ao erário público a nossa comissão foi de parecer 

favorável e peço que todos votam favoráveis. 

 

Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão de 

Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei do Executivo n°. 59/2023.  

 

Vereador SELORI ROSA saudou a todos e disse: Eu acho que isso 

aqui é um  projeto muito importante que até poderia ser valores bem 

maior como todos sabem Alto Alegre é conhecido como o município 

do Esporte e estamos sendo bastante cobrado por não participar em 

muitas competições que participávamos antigamente campeonato, 

taça  RBS então a gente está sendo bastante cobrado devido a isso 

outros municípios vizinhos hoje talvez estejam até tomando a nossa a 

nossa o nosso título né de município do esporte que estão sempre 

saindo bem mais que nós aqui em Alto Alegre, então talvez os valores 
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aqui poderia até ser mais expressivo para nós dar mais condições nas 

nossas crianças as nossas jovens participar porque chega uma idade 

que a gente já não pode mais jogar, mas tem quem vem vindo quem 

para representar nosso município então nós teríamos que pensar bem 

mais sério para conseguir voltar aquelas competições que nós vimos 

nós participavam, antigamente eu acho que verba para isso tem é só  

querer que a gente consegue né para nós representar Alto Alegre, 

então esse é um projeto muito bom com certeza será aprovado. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o parecer da 

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e o Projeto de Lei do Executivo n°. 

59/2023. APROVADO, por unanimidade, o parecer e o projeto. 

 

EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO. 

 

  O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto 

de Decreto Legislativo que Institui o Projeto de Vereador Mirim. 

 

Senhor Presidente pediu ao membro que faça a defesa do parecer. 

 

Vereador SIRENEO DEMAMAN saudou a todos e disse: Esse 

projeto aqui é o iniciativo do nosso Presidente da Câmara muito bem 

pensado muito bem-vindo para nós incentivar a nossas crianças que 

estão estudando rapaziada então estudando nos colégios aí para 

serem vereador mirim a nossa comissão se reuniu e foi aprovado na 

integra. 

 

 Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão. 
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O Senhor Presidente disse: Eu gostaria também de ocupar esse 

espaço e peço licença aos colegas vereadores para falar sentado 

cumprimento mais uma vez os colegas vereadores também 

assistentes pessoas que nos assistem como proponente desse projeto 

eu acho que é de grande importância para nossa comunidade porque 

é uma forma de a gente tentar integrar o nosso jovem a nossa criança 

ao poder legislativo principalmente, é o Poder Legislativo mas também 

integrar a toda a forma pública com que ocorre as coisas, então nesse 

projeto está prevendo de a gente fazer o projeto do vereador mirim ou 

seja vai ser feito um trabalho nas escolas a qual os vereadores 

também vão ter oportunidade de participar e vai ser feito esse trabalho 

para fazer eleição dos vereadores mirins ou seja todas as escolas do 

nosso município vão ter oportunidade também de participar e de 

eleger vereadores mirins que vão ser vereadores por um dia onde vão 

participar de uma sessão uma sessão simulada mais uma sessão que 

vai mais ou menos repassar para os nossos para as nossas crianças 

e jovens, o que acontece no Poder Legislativo a forma com que é 

passada um projeto do Poder Executivo e também as atribuições do 

vereador com isso a gente acha que é de bastante importância para 

nossa juventude para tentar integrar nossa juventude a política uma 

política a partidária o projeto é para ser a partidário ou seja para fazer 

com que as crianças tomem gosto porque eles são um futuro da nossa 

nação então é importante que desde cedo as crianças têm esse 

interesse tenho essa busca pelo que acontece no nosso município e 

para dessa forma melhorar a política, também eu gostaria no ataque 

nessa semana passada a gente teve visita da UVB onde eles fizeram 

uma palestra tiveram participando dos alunos da Escola Barão 

estudam à tarde e também os alunos do 5º ao 9º ano da Escola da 

Treze  de Maio Escola Princesa Isabel, que já foi uma palestra sobre 

o papel do vereador então tudo que vem a somar nessa questão de 

integrar a nossa juventude ao meio público ao funcionamento meio 

público, com certeza é muito interessante. 
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O Senhor Presidente colocou em discussão e votação o Parecer da 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final e o Projeto de Decreto 

Legislativo que Institui o Projeto de Vereador Mirim. APROVADO, por unanimidade, 

o parecer e o projeto de decreto. 

 

  O Senhor Presidente pediu ao Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Decreto Legislativo que Regulamenta Retenção de Fonte de Imposto de 

Renda em Todas as Contratações da Câmara com Pessoas Jurídicas.  

 

O Senhor Presidente baixou o projeto de Decreto Legislativo para a 

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que faça a leitura do 

Processo de Contas do Prefeito Municipal de Alto Alegre, processos 004750-0200/17-

0, relativo ao Exercício 2017. 

 

O Senhor Presidente baixou o referido Processo de Contas para a 

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento. 

 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário que faça a leitura do Pedido 

de Informação n°. 01/2023. 

 

O Senhor Presidente pediu ao proponente que faça a defesa do seu 

Pedido de Informação. 

 

O Vereador JOSE RAIUMNDO DRESSLER saudou a todos e 

disse: Eu fiz esse pedido porque bastante pessoas vêm cobrando da 

gente que foi feito o levantamento quando vê as telhas defesa civil vem 

cobrado a gente que não receberam telhas, aí depois veio um projeto 

de lei aqui para câmara foi aprovada e daí neste projeto tinha nome de 

pessoas que iam receber essas telhas e tem umas pessoas que não 

receber as deles eles vêm cobrado a gente que querem alguma 
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solução eu até procurei o vice-prefeito que hoje é prefeito de exercício 

que é o Dilmar Loro  perguntei para ele não ele disse que as pessoas 

já receberam as telhas só que desde a gente fala que as pessoas e 

que não receberam e ele disse que receber então por isso que eu vim 

fazer esse pedido que daí a gente consegue esclarecer melhor para 

as pessoas a gente é vereadora as pessoas têm o direito de me 

cobrado a gente e a gente vai tentar a resolver esclarecer para eles 

seria isso senhor Presidente muito obrigado. 

 

EXPEDIENTE VERBAL. 

 

 1-Vereador DALTRO CARDOSO pediu a palavra, saudou a todos 

e disse: Quero ocupar esse espaço de pedido verbal para fazer uma solicitação ao 

executivo tendo em vista a que nós temos um britador móvel fácil de deslocamentos 

para qualquer lugar, eu quero fazer um pedido dentro do possível com executivo 

desloque esse britador para britar entulho gratuitamente das pedreiras a quem queira 

fornecer por município né sem cobrar devido que esse britador está localizado numa 

pedreira do município e me parece que tá tendo algum empecilho dessa brita produzida 

a distribuir, e distribuir para algum cidadão do município de Alto Alegre e distribuir para 

alguma propriedade a não ser em estradas e eu quero pedir que então esse britador 

seja deslocado nessas pedreiras que existem no município britar entulho que esse 

entulho já tá pronto tá frouxa tá pronto para ser britado e que esses entulhos essas brita 

beneficia principalmente o nossos produtores rurais do município principalmente os 

produtores de suíno e a bacia leiteira que seja essas britas fornecido, já que é 

conseguido gratuitamente somente a prestação do serviço pela prefeitura seja fornecido 

gratuitamente a esses produtores do interior que nessa época de inverno a gente vê 

que tem muita dificuldade de fazer os seus trabalhos né nessas propriedades rurais 

onde que acumula muito barro e já que nós temos como se diz a matéria-prima que é 

fornecida gratuitamente pelos pedreiros que é entulho e nós temos o rolo compactador 

nós devemos dar esse incentivo para os produtores da bacia leiteira e principalmente 

os que estão no interior porque eu acredito que isso é merecido porque esses 

agricultores e pecuaristas que estão no interior eles, o seu faturamento da sua 
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propriedade ajuda a somar no valor do município onde que ali o município tem os seus 

retornos, então nada mais justo do que dar o incentivo para esse homem do campo que 

permaneça lá eu acreditamos que não é mais do que a obrigação de um poder público 

fazer isso para inserir incentivar que essas pessoas se mantenha no campo e esses 

produtores com certeza é os produtores que sustentam o nosso município e acreditamos 

que tem esse merecimento, e quanto a quantidade eu queria que ficasse assim o critério 

do executivo conforme a necessidade era essa solicitação que eu tinha para fazer eu 

espero que essa solicitação seja atendida no mínimo espaço de tempo possível por ter 

um depósito muito grande de brita e ter esse empecilho de distribuir para nossos 

produtores que vivem no dia a dia no interior muito obrigado. 

 

2- Vereador GILSON MAIER pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Eu queria aproveitar esse espaço também aqui para solicitar e a secretaria de 

obras que veja a possibilidade de deslocar uma roçadeira na Costa do Jacuí ali para 

realizar um trabalho de roçada bastante fechadas e é interessante que seja realizado 

esse trabalho ali então seria isso aí Presidente. 

 

3- Vereador SELORI ROSA pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Eu queria que nesse momento parabenizar quem teve a iniciativa de colocar 

aquelas tartarugas tachões aqui em frente à casa do seu Noemio do Chico  campeador, 

e aproveitando essa oportunidade eu acho que foi uma ideia excelente até poderia ser 

colocada na outra rua a gente fica até meio constrangido né dizer que colocar tachões 

numa subida mas ali a gente vê muita gente desviando talvez se tornando-se mais 

perigoso do que sem os tachões e as tartarugas,   e aproveitando também mais um 

pedido eu gostaria que fosse colocado também tartarugas, tachões  em frente a 

mecânica do Guga aonde tem bastante veículos que passa ali né eu acho que nós 

vamos receber algumas críticas eu tenho certeza que isso vai ser feito de produtores 

que sai com um caminhão carregado ali tem que começar a reduzir sair do numa 

primeirinha do nada ali mas eu acho que é melhor nós ser criticado por eles têm que 

parar com os caminhões com os carros pesados do que nós presenciar uma morte 

alguma coisa um atropelamento, então acho que é bastante importante nós prevenir 

que depois que acontece não podemos remediar né obrigado. 
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                                         EXPLICAÇÕES PESSOAIS. 

O Vereador SELORI ROSA pediu a palavra, saudou a todos e 

disse:  É uma satisfação a gente retorna aqui, tenta fazer o melhor porque às vezes 

nem sempre o melhor para nós é o melhor para a população então nós temos que 

pensar muito bem antes de aprovar as coisas Independente de política né, eu acho que 

nós temos aqui para representar o povo independentemente de partido eu gostaria de 

colocar algumas  colocações a respeito do posto de saúde quem nos assiste talvez 

algumas pessoas já saibam que nós estamos só com um profissional médico quando o 

Dr Wagner pediu demissão pediu para sair isso né exonerou-se  foi para Santa Catarina 

acompanhar sua família sua mulher então hoje nós estamos só com o Dr Wanderlei 

como foi apresentado na prestação de contas a média que nós tínhamos com dois 

profissionais da em torno de 40,45 pessoas sendo atendida por dia então vocês 

Imaginem 40 pessoas agora atendendo por um profissional hoje nessa segunda-feira 

pela parte da manhã foi atendido mais de 15 e pela parte da tarde chegou quase esse 

número também, então é bastante preocupante a nossa cidade nosso município 

podemos dizer assim que parece um município de pessoas doentes, mas é difícil de 

administrar difícil de atender todo mundo lá dentro do possível nós vamos tentar 

contratar mais um profissional agora que não é fácil com essas novas leis de licitação 

que tem que fazer licitação tem que é muito demorado então talvez nós vamos ficar em 

torno dos 30 dias só com o profissional, e também aproveitando esse negócio de 

licitação quando foi colocado aqui os dois cargos de mecânico em engenheiro mecânico 

justamente é nessas partes que eu acho que vai  ter um andamento bem melhor mais 

rápido dentro da administração porque muitas vezes a gente agora principalmente 

precisa de uma um conserto de carro tem que levar numa mecânica ele desmonta tudo 

e aí chama o engenheiro para fazer a o orçamento e tendo isso dentro da prefeitura eles 

podem fazer o mecânico desmonta e o próprio engenheiro que está ali presente pode 

acompanhar, então isso é bastante importante e mais uma coisa que eu gostaria de 

colocar toda a população de Alto Alegre é que nós estamos fazendo arrecadações para 

cobertura da igreja com bastante problema há muitos anos estamos arrecadando 

passando nas casas para conseguir algum auxílio e todo qualquer valor que venha a 

ser contribuído com certeza vai  ajudar na nossa realizar a obra, então seria mais ou 

menos isso representa agradeço pela oportunidade, um abraço a todos. 
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O Vereador GILSON MAIER pediu a palavra, saudou a todos e 

disse: Eu queria aproveitar esse espaço aqui de explicações pessoais para parabenizar 

todos os nossos servidores do município, onde hoje foi concedido a todos o direito de 

dirigir eu acho que de tantos projetos que veio aonde eu debati sempre contra momento 

que se aprova um projeto a gente sempre fala em coisas negativas em coisas que 

podem vir acontecer mas eu acho que também esses servidores eles devem estar 

amparados agora e também servidores que realmente o executivo cumpriu a função de 

dirigir que acha que ele tem os seus direitos em relação a exames toxicológicos a 

realizar através da prefeitura renovações de CNH também isso é uma coisa que cabe 

ao servidor aonde ele é destinado a motorista tem legislação que ampara servidores eu 

acho que ele deve buscar juntamente com executivo já com o executivo deu total 

autonomia e considerando a tal necessidade eu acho que a gente tem que mostrar 

esses servidores que também buscam esses benefícios ali procuro administração e 

também como motorista a gente alerta muitas vezes para que tenham cuidado porque 

diante de situações que ocorrem no dia a dia nem sempre vão estar amparado pelo 

poder executivo por Secretários e a gente sabe disso pelo tempo que trabalha 

indiferente de siglas partidárias em diferentes de  partidos a gente fala no geral porque 

muitas vezes o servidor ele acaba sofrendo as penalidades por uma situação que nem 

culpa dele era mas seria mais ou menos isso aí queria aproveitar também que o nosso 

jurídico nossas vereadores aqui não uma atenção especial esse projeto n°55 que tá 

tramitando nessa casa projeto que tem certa legalidade até nosso Secretário de saúde 

aqui acho que tá ciente do projeto está mais por dentro de tudo que aconteceu mas o 

que me preocupa Régis jurídico vereadores que nós vamos votar projeto aqui nos 

próximos dias, aonde estamos abrindo um processo até para comunidade entendeu o 

projeto n°55 ele trata da contratação de um profissional assistente social por processo 

seletivo tem certo legalidade mas a minha preocupação de nós aprovar esse projeto 

aqui nessa casa que nós temos servidores que fizeram tem umas pessoas que fizeram 

concurso público em janeiro então na espera para ser chamado e o momento que a 

gente abre um pretexto para chamar por processo seletivo um servidores seja exclusivo 

assistência social vai criar um pretexto para talvez outros cargos que estariam na espera 

de ser chamado de um concurso ele não seja se abre o processo seletivo, e  aí sim vai 
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ficar defasado fundo como hoje passou projetos aqui onde a gente analisou assistência 

social ali passou suplementação INSS e o faps aonde o valor do INSS hoje dos 

servidores é quase próximo aos que são concursados então o nosso fundo tá ficando 

defasado muitas vezes a gente não se preocupa de imediato mas lá no futuro vão sofrer 

as consequências servidores então que seja dado uma analisada porque nós tivemos 

exemplos de projetos conforme esse de motoristas que venham aos poucos, e aí a 

gente vai aprovando mas lá no final ás vezes vem as consequências então que os 

nossos vereadores até porque eu não faço parte dessas comissões que analisam esse 

projeto n°55 aí é isso aí muito obrigado. 

 

O Vereador JOSE RAIUMNDO DRESSLER pediu a palavra, 

saudou a todos e disse:  Eu só queria falar que não fizeram os pedidos verbais, eu 

tenho uns pedidos que me fizeram eu fiz diretamente lá com um Secretário de obras 

urbanas Secretário de obras e até mesmo como prefeito em exercício então achei por 

bem de nem pedir ali porque já fiz diretamente e acredito que vão atender o menos me 

disseram que vão atender logo esses pedido que seria uma revisão na iluminação 

pública que teve várias pessoas que me procuraram que as luzes não estarem  

acendendo que tem problema na iluminação pública eu pedi esse pedido o Secretários 

urbana me passou diz que vão fazer essa revisão provavelmente essa semana, e 

também pedir um britão o Daltro  falou sobre a brita foi muito boa muito bom ter o pedido 

Daltro acredito que poder público de certo uma hora dessa vai resolver de atender essas 

pessoas também tenho vários pedidos de pessoas que que me pedem para pedir para 

colocar brita nos pátio nos galpão nos bate quem lida com leite principalmente e também 

que nem falou no suíno cultura também a gente acredita que precisa bastante e eles 

não tão colocando essa brita porque dizem que tem alguma rescisão no contrato lá que 

tem uma cláusula lá que não podem distribuir brita mas acredito que isso é bobagem é 

só um pretexto para não colocar mesmo, mas que nem o Daltro  falou se não dá daquela 

pedreiro porque tem brita lá não sei se todos vocês têm conhecimento mas tem brita lá 

e não é pouco tem bastante brita lá só não estão dando porque não querem mesmo 

então o Daltro  colocou muito bem se é esse problema resolve da forma que o Daltro  

colocou que acredito que vai contentar muita gente e também queria falar um pouco 

sobre os pedidos verbais e eu até parei de fazer pedidos verbais estou pedindo 
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diretamente do Secretário e só depois de ter esclarecendo aqui para as pessoas que 

me pedem as coisas que nem pedir da iluminação por pediram também para colocar 

uma brita lá na lá em cima na área industrial, eu acho que é o mínimo que a 

administração pode fazer é largar uma carga duas de brita lá porque o pessoal que 

precisa lá que tem gente que descarrega lá tem da agropecuária do fusca que 

descarrega lá implementos que ele também os produtos dele lá e quando chove tem 

bastante barro ele já me falou que foi pedir e não foi atendido me falou fui falei o 

Secretário de obras  falei que Secretário de obras urbana falei com o prefeito em 

exercício prefeito de exercício diz que ia pensar no caso secretariado se tiver o aval do 

prefeito coloca,  então tá nessa situação acredita que certo vamos colocar e tenho feito 

outros pedidos também pedidos verbais pedi até na para arrumar o calçamento ali na 

continuação ali da Duque de Caxias que descem na piscina ali em frente da casa da 

Talita ali que tem faz bastante tempo que foi arrancado o calçamento ali até hoje não foi 

arrumado e tá bem ruim de passar ali a gente passa seguido eu até pedi se colocasse 

um pó de brita e colocaram um pedrisco mas saiu tudo fora pedi até para colocar um pó 

de brita para amenizar a situação se não pudesse arrumar o calçamento e não fui 

atendido, outra situação que eu já bati umas quantas vezes aqui na câmera e é na rua 

Genuíno Morgan aqueles meio turbo que tem lá é vergonhoso para nós aqueles meio 

turba pichado lá aquilo é dinheiro público que tá pichado lá na beira da rua até estava 

na lavoura o dono da lavoura empurrou para beira da estrada lá e tá lá vários tubos 

quebrado e todo mundo que passa lá ver aquilo lá e tem bastante tráfico de pessoa ali 

que que é um desvio ali da  da do centro e o pessoal bem cobra da gente, bah mãe 

aqueles meio tubo  lá que eles perdidos dinheiro público ele diz ó, eu já pedi várias 

vezes aqui na câmara de vereador que fosse tomado uma providência daqueles meio 

tubo ou coloque eles meio tubo dão um destino para aqueles meio tubo até falei que se 

não quisesse colocar que distribuísse para os produtor que tem que tem confinamento 

de gado que tem produção de leite que ocupem de alguma forma que eles meio tubo 

para não ficar pichado lá é feio aquilo é pinchado lá então a gente tem que cobrar a 

gente perde aqui numa boa não resolve o problema o cara tem que vir aqui e falar aqui 

na tribuna para as pessoas ver que a gente não tá aí levar de quando eles pedem as 

coisas para a gente vai lá e fala numa boa não atende pede que faz pedido verbal não 

atenda o cara tem que voltar aqui criticar porque não adianta falar numa boa então a 
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gente tem que vir aqui e expor eles para ver se uma hora dessa tomem  vergonha e 

resolva o problema que o cara vem aqui e pede para resolver um problema não é para 

criticar a gente vem pedir para tentar ajudar mas não aceita, daí o cara tem que vir aqui 

criticar mesmo porque senão não é atendido e o pessoal lá fora acha o vereador tá lá 

mas não pede  uma vez desiste então mais uma vez estou aqui cobrando que dei um 

destino naqueles meio tubo lá que faz mais de dois anos que tá pinchado na beira de 

estrada lá e isso fica feio para o nosso município até então seria isso, meu muito 

obrigado. 

 

ESPAÇO DE LIDER DE BANCADA. 

 

• Bancada do PSB: ninguém se manifestou; 

• Bancada do MDB: ninguém se manifestou;  

• Bancada do PDT: ninguém se manifestou; 

• Bancada do PP: ninguém se manifestou. 

  

ENCERRAMENTO 

   

Não havendo nada mais a tratar agradeço a proteção de Deus a 

presença dos Senhores Vereadores assistentes e comunico que a próxima reunião 

ordinária será realizada no dia 17/07/2023 às 19horas no plenário Ênio Luiz Galvani e 

declaro encerada apresenta reunião ordinária. 


